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CONTRATO

TERMO DE CONTRATO PARA

coNrnaraçÃo DE EMPRESA

ESPECTALIZADA NA lnrsraçÃo DE

sERVrÇos DE uÍnta DrGrrAL,

CONSISTENTES NO PLANEJAMENTO,

eRoouçÃo e orvulceçÀo DE

conrEúoos INSTITUCIONATS REFERENTES

A ATOS ADMINISTRATIVOS, PROGRAMAS,

eçÔEs E CAMPANHAS DE INTERESSE

púet-tco, coM caRÁrpR EDUCATIVo,

TNFoRMATIVo E DE oRTENTAçÀo soclel.
POR MEIO DE PLATAFORMAS DIGITAIS.

coNFoRME esrecrrrcaçôEs TECNTcAS E

coxotçôes ESTABELECIDAS No rERMo

os nerenÊNcrA, euE FAZEM ENTRE sr A

cÂueRe MUN{tctPAL DE TANABT E A

EMPRESA 30.416.32I SAMIR CESAR DO

CARMO

a CÂVf^Ln^L MUNICIPAL DE TANABI, estado de São Paulo, por intermédio do Presidente

da Câmara. com sede na Rua José Siriani, n.'933. CEP 15.170-027, na cidade de Tanabi/SP,
inscrito no CNPJ sob o n." 51.853.687/0001-49 neste ato representado pelo sr. Presidente da

Câmara. WALDIR MARCOS DE SOUZA. R.G. n. " 21.772.323 SSP/SP e C.P.F. n. '
117.507.268-07, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 30.416.321 SAMIR
CESAR DO CARMO, inscrito do CNPJ n.'30.416.32110001-32, com sede na Rua Placida
Maria Maciel. n. " 101, Bairro Parque Residencial Nova Tanabi, Tanabi/SP, CEP 15.175-072,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. SAMIR CESAR DO
CARMO, RG n.'27.410.694-2 SSP/SP e CPF n.' 184.125.708-71. SOCIO PROPRIETÁRIO,
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conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n." 0002126 e

em observância as disposições da Lei n.' 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES^iíE

n.o 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de

Licitação n." 0002126, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA -OBJETO (arr.92, I e II)

I . I . O objeto do presente instrumenÍo e a"Contraloção de empresa especialiTada na preslação

de semiços de mídia digilal, consistenles no planejamenÍo, produção e divulgação de

conteúdos institucionais reÍerentes a otos odministrotivos, prugramas, ações e camponhas de

iníeresse público, com caráíer educaíivo, informativo e de orienlação social, por meio de

plaíaformas digitais, conforme especificações lécnicas e condições estabelecidas no íermo de

reÍerência".

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contÍatação, independentemente de

transcri ção :

l 3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

L3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de
Dispensa Eletrônic4 caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de mídia digital,
consistentes no planejamento,
produção e divulgação de
conteúdos institucionais
referentes a atos administrativos.
pÍogr.rmas, ações e campanhas
de interesse público, com caráter
educativo. informativo e de
orientação social, por meio de
plataformas digitais, conforme
especificações técnicas e

condições estabelecidas no
termo de referência

Mês R$ r .460.00 RS t7.520.00

TOTAL RS t 7.520,00
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2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

2.2. O contrato poderá ser prorrogado. mediante termo aditivo, desde que demonstrada a

vantajosidade para a Administração e mantidas as condições de habilitação do contratado, nos

termos do aÍ. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (aí.92, lV, vII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão. assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. anexo

a este Contrato.

.I. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ATt. 92, V E VI)

s.1. PREÇO

5.1 .1 . O valor total da contratação é de RS I 7.520.00 (Dezessete mil, quinhentos e vinte reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciá,rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagÍrmento seú realizado por meio de crédito em banco, agência e conta corrente

indicado pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrâto.

5.2.2. Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagÍrmento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍÍtzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancríria, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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5.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancrlLria para pagamento.

5.]. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prÍrzo mriximo de até 30 (Trinta) dias, contados do

recebimento da Nota FiscaVFatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contÍato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do indice IPCA (IBGE) de correção mone!íria.

5.4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paÍa
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente pÍra proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão conlratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal{Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pr.vo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta oz-llne ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a participação em

licitação, no râmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado :uÍna vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contÍatado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua situaçãojunto
ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.4.1l 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento {icará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ohcial, de que faz jus ao tÍatamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (arr.92, V)

6.1 . Os preços inicialmente contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Conlratante, do índice IPCA (IBGE),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o indice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação enüio em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE @rt.92,X, XI E XIV)

7.1 . São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos:

7. I .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratadol

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratol

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato:
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7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniâo
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste.

7.1 .8.I . Concluída a instrução do requerimento, a Administragão terá o prazo

de 30 (Trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e

xvII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de

Referência, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

8.1 .I . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouüo para o

exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8. 1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em

liúa reta. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termôs do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133,

de 2021:

8.1.7. Quando não Íbr possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT:

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao C ontratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou intbrmação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.1 1 . Paralisar, por determinação do Conlratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros

8.1 .12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8. 1. 16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,

na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as inlormações obtidas em decorrência do

cumprimento do contratoi

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRTGAÇOES PERTTNENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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9.1 É dever do contÍatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - GARANTIA Oe nXrCUçÃO (art. 92, XIt e XIII)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

lr. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - rNFRAÇÕES E sANÇoEs
ÀDMINISTRÁTIVAS (art. 92, XI$

I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestaÍ

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;

j) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qt alquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da

Lei);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5', da Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias;

(2) compensatória de 30%o (Trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. I 56, §9)

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).

I 1.4.1 . Antes da aplicação da mulla será facultada a defesa do interessado no prazo

de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (aÍ. 156, §8).

1'1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I l ó. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § I "):

a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

noÍÍnas e orientações dos órgãos de contÍole.

I 1 .7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. I 3 3, de 2021 , ott em outÍas

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aí. 159)

I1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ralno com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60)

11.9. O Contratante devera, no pÍí\zo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. l6l )

I 1 .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leí n' 14.133121.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (AÉ.92, XIX)

12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que rsso

ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fisico-financeiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
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12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contradilório e a ampla defesa.

l2.l.l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.I.l A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1 .l .1 . Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 . Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAYBIIiRIA (ATt. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, ItI)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de I 990 Código de Defesa do Consumidor -
e norÍnÍs e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de202l.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (virÍe e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

LOCAL FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

CATEGORIA

ECONÔMICA

FONTE DE

RECURSO

FICHA

010102 0l .03 1.0001 .2002.0000 3.3.90.39.00 0l l0
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25%á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÂO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições preüstas na Lei n" 14.133121.

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTrMA - FORO (arr.92, §1")

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tanabi/SP. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possarn ser compostos pela conciliação, conforme

art.92, §l'daLei n" 14.133/21.

Tanabi/SP. 24 de fevereiro de 2.026.

CESAR

TANTE DO CARMO

CONTRATADO

I \co.e Gl:lr..= Gí&t, 2

hiane Cnctitm0anhrto
,ls:rsanrc Pufu.aeatar

ulo d A. Fucci
Secretório Legislotivo

RG. ló.2 r4Jó2
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TERMo nr crÊxcr,,r e nr xorrnrcaçÃo

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tanabi/SP

CONTRATADO: 30.416.321 SAMIR CESAR DO CARMO

CONTRÂTO N'z 02/2026.

OBIETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mídia digital,
consistentes no planejamento, produção e divulgação de conteúdos institucionais referentes a atos

administrativos, programas, ações e campanhas de interesse público, com caráter educativo, informativo
e de orientação social, por meio de plataformas digitais, conforme especificações técnicas e oondições

estabelecidas no lermo de referência.

ADVOGADO: Elton lgor de Souza - OAB/SP 366.851

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos à análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cujo

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo

90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a paÍir de então, a contâgem

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastrâdâs

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'dâs Instruções n'0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente publicaçâo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

de defesa" interpor recursos e o que mais couber.
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Tanabi/SP. 24 de fevereiro de 2.026

AUTORIDADE nrÁxllr.c. no óncÃornnrrDADf, :

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I17.507.268-07

VE PELA HOMOLOGA

DISPENSAflNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da C

CPF: 117 .507.268-0'7

Assinatura:

RESPONSÁ O AJUSTE:

Nome: Waldir M ouza

Cargo: Presidente da Câmara

RG n' 21.772.323 SSP/SP e do CPF n' I 17.5 7 .268-07

E-mail institucional: secretaria

Telefone (s): (17') 3774-2113

Assinâturâ:

i.sp.l

PELA CONTRATADA:

Nome: Samir Cesar do

Cargo: Sócio/Proprietário

CPF:184.125.708-71

Assinatu

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF : I 17 .507 .268-07

Assinatura:

Ão no cERTAMf, ou RATtFrc o
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FISCAL DO CONTRÂTO:

Nome: Ana Paula de Almeida Fucci

Cargo: Secretária Legislativa

CPF: 080.75 1.448-99

Assinatura:

ulo A. fucci
Sccrctório Legi:iorivo

RG. I ó.2113ó2
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